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LEI Nº965, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007

Autoriza doação de imóvel.

Cássio  Rosa  de  Assunção,  Prefeito  Municipal  de  Carneirinho, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da 
Lei  Orgânica Municipal,  faz saber  que a Câmara Municipal,  por seus representantes 
aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer a doação a 
EMATER/MG – Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de Minas Gerais, 
CNPJ 19.198.118/0327-21, dos lotes 16,17,18,19,20,21 e 22, situados na Quadra 14, 
com área de 3.310,00 m2, com as seguintes medidas e confrontações:

Lote 16:- Inicia-se a 30,00 metros do cruzamento predial da Avenida Augusta Ferreira 
Barbosa  com a  Rua  Francisco  Tiago  da  Silva.  Pela  frente,  medindo  14,00  metros, 
confronta com a Rua Francisco Tiago da Silva; Igual medida aos fundos, confrontando 
com o lote 20; Por um lado, medindo 35,00 metros, confrontando com o lote 15; E igual 
medida do outro lado confrontando em 20,00 metros com o lote 17 e em 15,00 metros 
com o lote 19, perfazendo uma área total de 490,00 m2.

Lote 17:- Inicia-se a 15,00 metros do cruzamento predial da Avenida Augusta Ferreira 
Barbosa  com a  Rua  Francisco  Tiago  da  Silva.  Pela  frente,  medindo  15,00  metros, 
confronta com a Rua Francisco Tiago da Silva; Igual medida aos fundos, confrontando 
com o lote 19; Por um lado, medindo 20,00 metros, confrontando com o lote 16; E igual 
medida do outro lado confrontando com o lote 18, perfazendo uma área total de 300,00 
m2.

Lote 18:- Inicia-se no cruzamento predial da Avenida Augusta Ferreira Barbosa com a 
Rua Francisco Tiago da Silva. Pela frente, medindo 15,00 metros, confronta com a Rua 
Francisco Tiago da Silva; Igual medida aos fundos, confrontando com o lote 19; Por um 
lado, medindo 20,00 metros, confrontando com o lote 17; E igual medida do outro lado 
confrontando com a Avenida Augusta Ferreira Barbosa, perfazendo uma área total de 
300,00 m2.

Lote 19:- Inicia-se a 20,00 metros do cruzamento predial da Avenida Augusta Ferreira 
Barbosa  com a  Rua  Francisco  Tiago  da  Silva.  Pela  frente,  medindo  15,00  metros, 
confronta  com  a  Avenida  Augusta  Ferreira  Barbosa;  Igual  medida  aos  fundos, 
confrontando com o lote 16; Por um lado, medindo 30,00 metros, confrontando com o 
lote 20; E igual medida do outro lado confrontando em 15,00 metros com o lote 17 e em 
15,00 metros com o lote 18, perfazendo uma área total de 450,00 m2.

Lote 20:- Inicia-se a 35,00 metros do cruzamento predial da Avenida Augusta Ferreira 
Barbosa  com a  Rua  Francisco  Tiago  da  Silva.  Pela  frente,  medindo  15,00  metros, 
confronta  com  a  Avenida  Augusta  Ferreira  Barbosa;  Igual  medida  aos  fundos, 
confrontando com o lote 15; Por um lado, medindo 44,00 metros, confrontando com o 
lote 21; E igual medida do outro lado confrontando em 14,00 metros com o lote 16 e em 
30,00 metros com o lote 19, perfazendo uma área total de 660,00 m2.

Lote 21:- Inicia-se a 35,00 metros do cruzamento predial da Avenida Augusta Ferreira 
Barbosa  com  a  Rua  Dr.  Ulysses  Guimarães.  Pela  frente,  medindo  15,00  metros, 
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confronta  com  a  Avenida  Augusta  Ferreira  Barbosa;  Igual  medida  aos  fundos, 
confrontando com o lote 04; Por um lado, medindo 44,00 metros, confrontando com o 
lote 20; E igual medida do outro lado confrontando em 14,00 metros com o lote 03 e em 
30,00 metros com o lote 22, perfazendo uma área total de 660,00 m2.

Lote 22:- Inicia-se a 20,00 metros do cruzamento predial da Avenida Augusta Ferreira 
Barbosa  com  a  Rua  Dr.  Ulysses  Guimarães.  Pela  frente,  medindo  15,00  metros, 
confronta  com  a  Avenida  Augusta  Ferreira  Barbosa;  Igual  medida  aos  fundos, 
confrontando com o lote 03; Por um lado, medindo 30,00 metros, confrontando com o 
lote 21; E igual medida do outro lado confrontando em 15,00 metros com o lote 01 e em 
15,00 metros com o lote 02, perfazendo uma área total de 450,00 m2.

Lotes 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22 (englobadamente):- Inicia-se no cruzamento predial da 
Avenida Augusta Ferreira Barbosa com a Rua Francisco Tiago da Silva. Pela frente, 
medindo 80,00 metros, confronta com a Avenida Augusta Ferreira Barbosa; Daí, vira a 
esquerda por 30,00 metros, confrontando em 15,00 metros com o lote 01 e em 15,00 
metros com o lote 02; Daí, vira a esquerda em 15,00 metros, confrontando com o lote 
03;  Daí,  vira  a  direita  por  14,00  metros,  confrontando  com  o  lote  21;  Daí,  vira  a 
esquerda por 65,00 metros, confrontando em 15,00 metros com o lote 04 e em 50,00 
metros  com o  lote  15;  Daí,  vira  a  esquerda  por  44,00  metros  confrontando  com a 
Avenida Augusta Ferreira Barbosa, perfazendo uma área total de 3.310,00 m2.

Art.  2º  -  A  doação  de  que  trata  o  artigo  anterior  se  destina  à 
construção do Centro de Comercialização da Agricultura Familiar e Reforma Agrária.

Art.  3º  -  Deverá  a  beneficiária  da  presente  doação  promover  a 
construção do Centro de Comercialização da Agricultura Familiar e Reforma Agrária no 
prazo  de  um (01)  ano,  sob  pena  de  reversão  ao  patrimônio  Público,  sem  qualquer 
indenização, inclusive por benfeitorias no local.

Art.  4º -  O objeto da doação e as condições de reversão deverão 
obrigatoriamente constar do documento de escritura pública.

Art.  5º  -  As despesas  decorrentes  da  presente  doação  correrão  à 
conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 12 de novembro de 2007. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

Registrada no livro próprio, publicada por afixação no local de costume nesta Prefeitura 
e arquivada na data supra.
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Neide Ferreira de Souza
Secretária


